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OS MARCOS LEGAIS 
E A GARANTIA 
DO DIREITO À 
EDUCAÇÃO

CAPÍTULO 1
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APRESENTAÇÃO

Para garantir o direito à educação, é fundamental que o poder público crie 
os mecanismos necessários para atender às demandas da comunidade, 
viabilizando todas as condições pedagógicas, administrativas, financeiras e 
de infraestrutura que assegurem o acesso à escola. Dentre esses mecanis-
mos está a matrícula, porta de entrada ao sistema educacional. Ela precisa 
ser ressignificada para atender às demandas do contexto atual e garantir 
que “nenhuma criança e nenhum(a) adolescente fique fora da escola”. 

Embora comumente vista como uma atividade específica de início do ano 
letivo, a matrícula deve estar disponível “a qualquer tempo”. Mas, para isso, 
será preciso superar obstáculos burocráticos que possam comprometer 
o acesso do(a) estudante à escola e entender que o fluxo contínuo repre-
senta um mecanismo de garantia do direito à educação. 

Mais do que um espaço de aprendizagem, a escola é um ambiente de 
proteção para nossos meninos e nossas meninas. A definição de um perío-
do específico de matrícula no ano não atende, portanto, às necessidades 
dos(as) estudantes no contexto atual, marcado por desigualdades de toda 
natureza que acabam por impactar o seu acesso à escola, sua formação 
e a garantia da equidade na educação. 

Toda criança e todo(a) adolescente, ao chegar à unidade de ensino, deve 
ter a sua matrícula garantida. A escola precisa acolher, cuidar e orientar 
os(as) requerentes das matrículas da melhor forma possível, usando todos 
os recursos pedagógicos, administrativos e financeiros necessários para 
garantir o acesso e a permanência com aprendizagem e desenvolvimento, 
independentemente da origem socioeconômica, raça/etnia, gênero, ou 
qualquer outra diferença de natureza biopsicossocial das pessoas – ou 
do momento do ano em que essa demanda é feita. 

A base legal vigente – Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB) e Plano Nacional de Educação (PNE) – resguarda a en-
trada e a permanência do(a) estudante na escola até que conclua o seu 
processo educativo formal ou escolarização obrigatória (dos 4 aos 17 anos). 

Para que isso efetivamente aconteça, é necessário ter medidas que apoiem 
o retorno de crianças e adolescentes que estão afastados(as) da escola. As 
ações de busca ativa são um desses mecanismos, cuja responsabilidade 
precisa ser assumida por cada unidade escolar no âmbito dos Sistemas 
de Ensino, como forma de colocar em prática a legislação que garante o 
direito de todos(as) ao acesso, permanência e sucesso na trajetória escolar.
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Por outro lado, também se faz necessário orientar os(as) gestores(as) 
e dirigentes de educação, estimulando a ressignificação dos proces-
sos burocráticos, muitas vezes engessados por normativas, prazos e 
sistemas que não permitem a flexibilidade necessária para que as 
mudanças aconteçam. 

Foi com esse objetivo que a União Nacional dos Conselhos Municipais 
de Educação (UNCME) editou a Recomendação Técnica aos Conselhos 
Municipais de Educação, durante seu Encontro Nacional, realizado em 
Aracaju, em 2019. A Recomendação orienta os Conselhos Municipais de 
Educação quanto à elaboração de normativas para garantir a matrícula 
de fluxo contínuo.
 
A publicação atendeu a uma demanda do Fundo das Nações Unidas para 
a Infância (UNICEF) e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação (Undime), parceiros da estratégia Busca Ativa Escolar, que visa 
o enfrentamento do risco de abandono e da exclusão escolar. 

O guia que você tem agora em mãos detalha o conteúdo dessa Reco-
mendação e avança no sentido de apoiar ainda mais os municípios na 
organização da matrícula de fluxo contínuo, como determina a legislação. 
Afinal, a matrícula não é apenas um instrumento burocrático de acesso à 
escola. Trata-se de um elemento garantidor de direitos. 

A educação protege. Fora da escola não pode! 

Fundo das Nações Unidas para a Infância
(UNICEF)

União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
(Undime)

União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação
(UNCME)

A matrícula não 
é apenas um 
instrumento 
burocrático de 
acesso à escola. 
Trata-se de um 
elemento garantidor 
de direitos. A 
educação protege. 
Fora da escola 
não pode!
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A matrícula é a condição primária para a garantia do di-
reito à educação consagrado na Constituição Federal e 
não existe nenhuma norma no arcabouço legal brasileiro 
dizendo que ela deva ser realizada somente em determi-
nado período do ano. 

OS MARCOS LEGAIS  
E A GARANTIA DO 
DIREITO À EDUCAÇÃO
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Na prática, no entanto, é muito co-
mum estados e municípios atrela-
rem os períodos de matrícula ao 
cronograma do Censo Escolar, por 
exemplo, visto que seu preenchi-
mento se relaciona diretamente ao 
financiamento da educação, por 
meio do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (Fundeb) e dos 
demais programas de apoio ao(à) 
estudante, como alimentação es-
colar, transporte escolar, materiais 
escolares, uniformes etc.

Os procedimentos administrativos 
são necessários, mas eles não po-
dem se sobrepor à garantia do di-
reito à educação. Quando a família 
ou o(a) próprio(a) estudante chega 
à escola e recebe a informação de 
que o período de matrícula se en-
cerrou porque é restrito a uma de-
terminada época do ano, isso signi-
fica uma violação do direito, que se 
concretiza pela negação da vaga. A 
recusa da matrícula contribui ainda 
para o agravamento da situação de 
crianças e adolescentes vulnerá-
veis. Para garantir o direito de to-
dos(as) ao acesso, permanência e 
sucesso na trajetória escolar, é ne-
cessário ter medidas para apoiar o 
retorno dos(as) estudantes à escola.

Do ponto de vista legal, existe um 
amplo processo de regulamenta-
ção do direito (confira o quadro na 
página 11), disciplinando os diver-
sos aspectos a serem considera-

dos para que todos os cidadãos e 
todas as cidadãs tenham acesso à 
educação regular obrigatória, com 
a garantia da qualidade. 

A matrícula a qualquer tempo 
(ou de fluxo contínuo) é um ins-
trumento de garantia de direito 
possível de ser realizada e visa 
uma ação coerente e decisiva na 
prática educacional para o enfren-
tamento da exclusão escolar – in-
cluindo as de natureza administra-
tivo-pedagógica. 

A possibilidade de matrícula a qual-
quer tempo vai desenhar uma nova 
relação da escola com a comunida-
de escolar como espaço de inclu-
são, de acolhimento, de cuidado e 
de formação humana. Um relacio-
namento com base na realidade lo-
cal e nas demandas dos sujeitos de 
direitos – estudantes que tiveram a 
oportunidade de entrar na escola 
no momento possível e não no que 
foi imposto por uma regra temporal 
alheia às suas realidades. 

Trata-se, portanto, de uma ação 
complementar à estratégia Busca 
Ativa Escolar, que também atua 
para a construção de uma educa-
ção que protege e de execução 
das políticas públicas de maneira 
intersetorial, dialogando com a saú-
de, a assistência social e todos os 
demais órgãos do Sistema de Ga-
rantia de Direitos, como Conselhos 
de Direitos, Conselhos de Educa-
ção, Conselhos Tutelares e outros.
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O QUE DIZ A LEI

A Resolução CNE/CEB nº 3/2016 define as diretrizes na-
cionais para o atendimento escolar de adolescentes e jovens 
em cumprimento de medidas socioeducativas e determi-
na, entre outras coisas, que “a matrícula deve ser efetivada 
sempre que houver demanda e a qualquer tempo” (artigo 7).

A Resolução nº 3, do Ministério da Educação, de maio de 
2012, define as diretrizes para o atendimento de educação 
escolar para populações em situação de itinerância, tais 
como ciganos, indígenas, povos nômades, trabalhadores iti-
nerantes, acampados, circenses, artistas e/ou trabalhadores 
de parques de diversão, de teatro mambembe, dentre outros. 
Segundo os artigos 1º e 2º, crianças, adolescentes e jovens 
em situação de itinerância deverão ter garantido o direito à 
matrícula em escola pública e os sistemas de ensino deverão 
adequar-se às particularidades desses(as) estudantes.

A Resolução CNE/CEB nº 1/2020 estabelece que a matrí-
cula de estudantes estrangeiros(as), na condição de migran-
tes, refugiados(as), apátridas e solicitantes de refúgio, uma 
vez demandada, deve ser assegurada de imediato, inclusive 
na modalidade de educação de jovens e adultos. Frisa ainda 
que a ausência de tradução juramentada de documentação 
não deve ser obstáculo para a matrícula, que “deverá ser 
facilitada, considerando-se a situação de vulnerabilidade”.

A Constituição Federal, de 1988, prevê a educação como 
direito de todos(as) e dever do Estado e da família (artigo 
205) e determina que esse direito seja efetivado mediante 
a garantia de igualdade de condições para o acesso e per-
manência na educação básica gratuita dos 4 aos 17 anos de 
idade (artigos 206 e 208).

A Lei Federal nº 9.394, de 1996 (LDB), e alterações pos-
teriores, em especial a Lei nº 12.796, de 2013, assegura a 
matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
anos de idade.
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Como surgiu a matrícula 
a qualquer tempo

Preocupada com o índice de exclu-
são escolar motivado pela recusa 
de matrícula fora das campanhas 
tradicionais do início de cada ano, 
a coordenação nacional da estra-
tégia Busca Ativa Escolar recorreu 
à União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação (UNCME), 
entidade representativa dos Con-
selhos Municipais de Educação em 
nível nacional, que, em 2019, redigiu 
uma Recomendação Técnica com o 
objetivo de orientar esses conse-
lhos quanto à elaboração de nor-
mas para ressignificar os tempos 
e os prazos estabelecidos para a 
matrícula escolar dos(as) estudan-
tes nas redes municipais de ensino.

Essa orientação técnica, denomi-
nada Matrícula a Qualquer Tempo 
ou Matrícula de Fluxo Contínuo, re-
conhece – e embasa do ponto de 
vista legal – o direito à matrícula in-
dependentemente dos períodos e 
prazos formais definidos nos calen-
dários administrativos das Secreta-
rias Municipais de Educação. O con-
texto brasileiro de desigualdades 
ainda é fator prioritário de exclusão 
escolar. Exclusão essa que, muitas 
vezes, é reiterada pela burocracia 
interna e pelas formas de organi-
zação das escolas. 

Pesquisa do UNICEF1 e do Inteli-
gência em Pesquisa e Consultoria 
Estratégica (Ipec), publicada em 
setembro de 2022, apontou que 2 
milhões de meninos e meninas de 

1 UNICEF. Educação brasileira em 2022: a voz de adolescentes. Brasília, 15 set. 2022. Disponível em: https://www.
unicef.org/brazil/media/20186/file/educacao-em-2022_a-voz-de-adolescentes.pdf.
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11 a 19 anos que ainda não haviam 
terminado a educação básica não 
estavam frequentando a escola 
no Brasil. Eles(as) representam 11% 
do total da amostra da pesquisa.

Os dados de abandono escolar, que 
se ampliaram com a pandemia de 
covid-19, estão entre os aspectos 
mais relevantes a serem conside-
rados no planejamento do direito à 
educação, uma vez que o contexto 
de desigualdades no Brasil (regionais, 
de raça/etnia e de gênero) ainda é 
fator prioritário de exclusão escolar. 

O sistema educacional brasileiro é 
caracterizado por uma forte mar-
ca excludente, por vezes reiterada 
pelas formas de organização da 
escola, pela burocracia interna e 
pela necessidade de atender aos 
requisitos relacionados a planeja-
mento macro e financiamento das 
ações educacionais.

O papel dos Conselhos 
Municipais de Educação

Com o apoio direto dos Conselhos 
Municipais de Educação e com o 
diálogo necessário com os(as) di-
rigentes municipais de educação 
e os(as) gestores(as) escolares, é 
possível ressignificar a matrícula 
para enfrentar a exclusão escolar, 
cumprindo o que determina a lei 
(veja quadro na página 11).

A existência de conselhos na área 
de educação é uma importante 
conquista da sociedade. Os Con-
selhos de Educação contribuem 
significativamente para facilitar o 
diálogo entre o poder público e os 
diversos segmentos da socieda-
de, possibilitando o planejamento 
participativo das políticas educa-
cionais e a ampliação de espaços 
democráticos, bem como o forta-
lecimento da transparência na ges-
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Fonte: Censo Escolar 2022, Inep.

DISTRIBUIÇÃO DAS MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA

por dependência administrativa – Brasil 2022

23.240.028
Municipal

49%

14.761.395
Estadual

31,2%

9.000.046
Privada

19%

380.065
Federal

0,8%

tão da educação e na condução das 
políticas na área.

Uma das atribuições dos Conse-
lhos de Educação é normativa, o 
que contempla a elaboração de 
normas complementares para as 
redes de ensino, como a resolução 
que disciplina a matrícula a qual-
quer tempo ou matrícula de fluxo 
contínuo no âmbito dos Sistemas 
Municipais de Ensino.

Os desafios

Compreender o direito à educação 
como universal (dos 4 aos 17 anos, 
Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) é considerar o contexto social 
e suas contradições, especialmente 
de um sistema educacional que ain-

da se mantém excludente e conside-
ra naturais determinados motivos de 
exclusão escolar e a desigualdade 
de oportunidades entre as pessoas. 

Dessas contradições emergem 
o atendimento precário, ou até 
mesmo a privação do direito para 
alguns/algumas. E vinculam-se, 
ainda, a um pacto federativo frágil, 
cujos elementos fundantes não se 
concretizam na prática. 

Um dos elementos para essa discus-
são remete ao papel do município, 
cuja responsabilidade com a educa-
ção infantil e o ensino fundamental 
faz com que ele tenha que se encar-
regar da maioria absoluta da oferta 
e do atendimento nessas etapas 
da educação básica (veja gráfico). 
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31,2%
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atendimento à educação infantil, 
em especial na etapa creche (aten-
dimento a crianças de 0 a 3 anos). 

As populações mais vulneráveis 
socialmente são também as mais 
vulneráveis com relação ao aten-
dimento escolar. Isso significa que 
as situações de exclusão relacio-
nadas à escola são reforçadas pe-
las desigualdades produzidas fora 
desse âmbito. 

Apenas a lei não é suficiente para mu-
dar a realidade. Aqueles(as) que se 
encontram entre os(as) que possuem 
menor renda notadamente são os(as) 
mais atingidos(as) pelos processos 
de exclusão dentro e fora da esco-
la. Daí a importância de reforçarmos 
os mecanismos de inclusão, como a 
matrícula a qualquer tempo, de ma-
neira a acolher de forma atemporal 
a entrada do(a) aluno(a) na escola. 
Um desafio possível, mas complexo 
diante da burocracia educacional.

Para além do direito e da qualidade 
da educação, a matrícula a qualquer 
tempo possibilita o alcance de to-
dos os meninos e todas as meninas 
às instituições escolares, incluindo 
aqueles(as) que estiveram ou estão 
afastados(as) da escola por vários 
motivos, mas que foram alcança-
dos(as) pela Busca Ativa Escolar e/ou 
chegaram às escolas por outras vias.

O cenário apresentado mostra os 
grandes desafios que estão pos-
tos para os municípios em relação 
à garantia do direito à educação, 
uma vez que é detentor da absolu-
ta maioria da oferta (49% ante 31,2% 
dos Estados, 0,8% da União e 19% 
do setor privado). 

Os avanços legais após a promul-
gação da Constituição Federal de 
1988, a exemplo da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação (Lei nº 9.394, 
de 1996), que ampliou o conceito 
e o alcance da educação básica 
e estabeleceu princípios a serem 
respeitados, como “a igualdade de 
condições para o acesso e perma-
nência na escola” e a “garantia do 
padrão de qualidade”, e do Plano 
Nacional de Educação (Lei nº 13.005, 
de 2014) e respectivos Planos Es-
taduais e Municipais de Educação 
(com o estabelecimento de diretri-
zes, metas e estratégias para um 
período de dez anos), produziram 
resultados importantes, especial-
mente com relação à quase univer-
salização do ensino fundamental.

Esses resultados, no entanto, não 
foram suficientes para alcançar as 
metas de quantidade e de qualida-
de, principalmente no que se refere 
a educação do campo, educação 
especial inclusiva, educação de 
jovens e adultos e ampliação do 

É importante 
reforçarmos os 
mecanismos de 
inclusão, como 
a matrícula a 
qualquer tempo, de 
maneira a acolher 
de forma atemporal 
a entrada do(a) 
aluno(a) na escola
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O QUE SÃO SISTEMAS E REDES DE ENSINO?

Redes de ensino: Já as redes de ensino referem-se ao 
conjunto de escolas mantidas e administradas pelo poder 
público ou por mantenedoras privadas. No caso específico 
de escolas públicas, temos a Rede de Ensino Municipal 
(escolas mantidas e administradas pelo poder público 
municipal: educação infantil e ensino fundamental); Rede 
Estadual (escolas mantidas e administradas pelo poder 
público estadual, ensino fundamental e médio) e a Rede 
Federal (escolas mantidas e administradas pelo governo 
federal, pela União – escolas técnicas, universidades e 
institutos federais). 

Sistemas de ensino: Segundo o professor Carlos Roberto 
Jamil Cury,2 “um sistema de ensino supõe, como definição, 
uma rede de órgãos, instituições escolares e estabeleci-
mentos; um ordenamento jurídico com leis de educação; 
uma finalidade comum; uma base comum”.

©
U

N
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E
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/
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2 CURY, Carlos Roberto Jamil. Sistema nacional de educação: desafio para uma educação 
igualitária e federativa. Debates & Polêmicas, Educ. Soc., v. 29, n. 105, dez. 2008. Disponível 
em: https://www.scielo.br/j/es/a/STwFwhmwJLWTsqMpBKPVDKw/?lang=pt#%209.voz-de-
adolescentes.pdf.
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COMO ORGANIZAR 
O SISTEMA PARA 
A MATRÍCULA A 
QUALQUER TEMPO

Organizar as matrículas em período regular já se constitui um 
grande desafio porque implica todo um planejamento para 
a garantia da oferta de vagas e das condições objetivas de 
aprendizagem dos(as) estudantes. No caso da matrícula a 
qualquer tempo, a tarefa também é complexa, mas perfeita-
mente viável. Exigirá, porém, da equipe gestora da Secretaria 
Municipal de Educação e da escola um planejamento prévio 
de médio e longo prazos que lhes permita organizar preven-
tivamente o sistema para as novas vagas que possivelmente 
serão demandadas pela sociedade, especialmente se o mu-
nicípio implementar a Busca Ativa Escolar.
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Trata-se, portanto, de uma ação 
que precisa ser cuidadosamen-
te planejada porque envolve não 
apenas os(as) estudantes que já 
estão matriculados(as) e darão 
continuidade à sua trajetória esco-
lar, mas também aqueles(as) que 
eventualmente estão fora da es-
cola porque nunca tiveram acesso 
ou, em algum momento, a abando-
naram por motivos diversos.

Desde o processo inicial de plane-
jamento da matrícula feito pelas 
Secretarias Municipais de Educa-
ção, o diálogo com a comunidade 
escolar, a comunidade em geral, 

os Conselhos Municipais de Edu-
cação e demais órgãos de con-
trole social, é fundamental para 
transformar a escola em um lugar 
acolhedor e permanentemente 
aberto para receber os(as) es-
tudantes, especialmente aque-
les(as) que em algum momento 
foram excluídos(as) por alguma 
condição adversa. 

A seguir, apresentamos a sugestão 
de um passo a passo para que a 
matrícula a qualquer tempo possa 
ser realizada nos sistemas de en-
sino, ampliando as oportunidades 
educacionais.

1 Decisão política

A matrícula a qualquer tempo não 
deve ser imposta, mas sim fruto de 

uma decisão política da gestão 
municipal. Uma decisão de-
mocrática e participativa que 
envolva toda a comunidade 

escolar e local, inclusive 
os(as) profissionais da 

educação. Às esco-
las caberá a princi-

pal responsabili-
dade no êxito da 
ação proposta. 
Nesse sentido, 
dialogar com 
elas é um passo 

necessário. 

Se o município 
não tem seu siste-

ma de ensino instau-
rado em lei, instituí-lo 

nesse momento também é um cami-
nho muito importante, uma vez que 
conferirá a ele maior autonomia no 
processo de tomada de decisões. 

Com essa articulação e organiza-
ção sistêmica, é hora de mobilizar 
o Conselho Municipal de Educação, 
que deverá atuar de maneira efeti-
va nessa construção, com a devida 
escuta e diálogo com as escolas e 
a Secretaria Municipal de Educação. 

A criação de uma Comissão Perma-
nente de Acompanhamento da Ma-
trícula a Qualquer Tempo, com repre-
sentações do Conselho Municipal de 
Educação, do Conselho de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fun-
deb (Cacs Fundeb), da Secretaria de 
Educação, dos(as) gestores(as) es-
colares e dos conselhos escolares 
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(preferencialmente pais/mães/res-
ponsáveis), pode facilitar as articula-
ções, que devem ser permanentes. 

Não há um modelo único. Cada mu-
nicípio deve encontrar o próprio ca-
minho para a consolidação desse 
processo democrático.

Tão logo o(a) dirigente municipal de 
educação tome a decisão formal 
de adotar esse processo inclusivo 
e ampliado de matrícula, deve ser 
feita a regulamentação pelo Conse-
lho Municipal de Educação.

Após o diálogo com a Secretaria 
Municipal de Educação, o Con-
selho deve decidir sobre as nor-
mativas necessárias e os desdo-
bramentos específicos do ponto 
de vista legal, de forma a conso-
lidar esse processo inclusivo de 
acesso às escolas, tendo a ma-
trícula como sua primeira etapa.

Caso o município tenha constituído 
em lei o seu sistema de ensino, o 
Conselho Municipal de Educação 
deverá emitir um Parecer fundamen-
tando a necessidade de realização 
da matrícula a qualquer tempo e, a 
partir das proposições apresentadas 
pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, aprovar uma Resolução com 
as diretrizes gerais para a realiza-
ção da matrícula a qualquer tempo.
 
Esse desdobramento legal é muito 
importante para preservar tanto o(a) 

gestor(a) em suas ações quanto a 
trajetória escolar dos(as) estudantes.

Nos municípios que ainda não ins-
tituíram em lei os seus sistemas de 
ensino, os(as) gestores(as) munici-
pais também devem dialogar com 
o Conselho Municipal de Educação 
e encaminhar para a sua manifesta-
ção, por meio de Parecer, os proce-
dimentos sugeridos/indicados pela 
Secretaria de Educação. 

Nesse caso, após a aprovação do 
Parecer por parte do Conselho Mu-
nicipal de Educação, a Secretaria de 
Educação poderá emitir uma por-
taria com os procedimentos ne-
cessários à garantia da matrícula a 
qualquer tempo. 

Confira os modelos dos documentos 
na Biblioteca da Busca Ativa Escolar.

Regulamentação2
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O papel das escolas

A escola lida com processos buro-
cráticos que englobam as dimen-
sões micro e macro da gestão. Ou 
seja, aqueles aspectos que dizem 
respeito à sua relação com a co-
munidade escolar, chamados de 
intraescolares, e os aspectos ex-
traescolares, que envolvem o aten-
dimento às determinações legais 
para a consolidação e a informação 
de dados e a transferência de re-
cursos federais.

No que se refere à matrícula, um dos 
pontos enfatizados é a necessidade 
de declaração das informações nos 
formulários do Censo Escolar, com 
base nos documentos que garan-
tam a transparência e a confiabili-
dade das informações prestadas. 

3
Isso envolve os dados gerais da es-
cola quanto à matrícula dos(as) es-
tudantes e o seu Projeto Político Pe-
dagógico (PPP), de maneira que os 
órgãos de controle possam fazer o 
devido acompanhamento. Existem 
regras, prazos e orientações especí-
ficas que precisam ser observados 
e cumpridos pelos gestores(as) no 
âmbito de sua atuação.

É importante lembrar que a matrícula 
a qualquer tempo não desconsidera 
a legislação vigente em nenhum de 
seus aspectos. Ao contrário, poten-
cializa os dispositivos legais, organi-
zando a gestão e a escola de manei-
ra que a burocracia interna funcione 
a favor do(a) estudante e do seu 
acesso e permanência na escola.

E S C O L A
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Diálogo

Construir a ampliação das oportuni-
dades educacionais com a supera-
ção dos desafios burocráticos que 
nem sempre estão em consonân-
cia com a educação como direito é 
uma necessidade urgente, conside-
rando os grandes desafios históri-
cos da educação brasileira, inclusi-
ve aqueles advindos da pandemia.

Assim, é necessário ainda um tra-
balho de orientação técnica aos 
Conselhos Municipais de Educação, 
que são órgãos fundamentais para 
que essa condição se concretize. 

A matrícula a qualquer tempo não 
ocorrerá por uma imposição ao 
sistema, mas por um diálogo efe-
tivo das Secretarias Municipais de 
Educação com as equipes gesto-
ras das escolas; com a comunidade 
escolar, com a comunidade local e 
com os órgãos que compõem o Sis-
tema de Garantia de Direitos. Tam-

4

bém deve ser considerado o diálogo 
com os movimentos sociais e outras 
instâncias locais, como os fóruns de 
educação, que atuam no monitora-
mento e na avaliação do cumpri-
mento do direito à educação.

Diagnóstico

O planejamento do número de va-
gas deve ser feito por meio de um 
diagnóstico da realidade do mu-
nicípio, com análise criteriosa dos 
dados educacionais (Inep e outras 
fontes) e dados da população lo-
cal (IBGE e outros dados oficiais 
consolidados).

As orientações para a elaboração 
do Plano de Ação da Busca Ativa 

Escolar já contemplam esse diag-
nóstico. Ao usar as informações 
dos sites Busca Ativa Escolar e 
Trajetórias de Sucesso Escolar, o 
município também terá dados con-
cretos para organizar sua oferta de 
vagas, que deverá ocorrer a qual-
quer momento do ano. 

Esses dados são imprescindí-
veis para levantar e planejar a 

5
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Planejamento

Após o diagnóstico, é preciso pla-
nejar as ações organizativas que 
darão materialidade à matrícula a 
qualquer tempo.

No planejamento das unidades 
escolares deverão estar previstas 
vagas adicionais (em um percen-
tual definido em relação à matrí-
cula oficial), com a determinação 
de procedimentos específicos 
complementares para a recepção 
dos(as) alunos(as) que acessarem 

a escola em busca de matrícula ou 
daqueles(as) que forem identifica-
dos(as) pela estratégia Busca Ativa 
Escolar, de forma a assegurar que 
não fiquem fora da escola e de que 
o processo pedagógico não sofra 
descontinuidade (entre os(as) que 
já estão no processo e aqueles(as) 
que chegarem tardiamente). 

Planejar as ações intersetorialmen-
te é fundamental. Não dá para fa-
zer isso sozinho.

6

disponibilidade de recursos, es-
paços escolares e outras ques-
tões administrativas e financeiras.

Quanto antes o município tomar 
a decisão de adotar a matrícula a 

qualquer tempo, melhor. Não dá 
para planejar a matrícula organi-
zando um calendário apenas no 
final do ano. É preciso mais tempo 
para esse planejamento. Conhecer 
a realidade local é fundamental. 
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Portaria de matrícula

O processo formal que possibilita 
a matrícula a qualquer tempo co-
meça no final do ano anterior, en-
tre outubro e novembro, quando é 
emitida uma portaria de matrícula. 

É nessa portaria que devem constar 
as regras do jogo, como o percen-
tual de vagas destinado a matrícu-
las fora do prazo regulamentado 
(extemporâneas) e a definição de 
medidas práticas (como fazer e se 
deverá haver ou não ampliação dos 
espaços escolares).

Na portaria é importante ratificar que 
a definição de prazos regulares para 
a (re)matrícula dos(as) estudantes 
(necessários à organização dos tra-
balhos da gestão escolar) não invia-
bilizará, em casos de excepcionali-
dade, a (re)matrícula extemporânea, 
de forma a garantir que nenhum(a) 
aluno(a) fique fora da escola.

Na definição do calendário anual de 
matrículas, deverá estar previsto o 
cronograma específico para cada 

etapa/modalidade da educação 
básica, no chamado “período regu-
lar de matrículas” e o dispositivo da 
“matrícula extemporânea”, para ca-
sos específicos de enfrentamento à 
exclusão escolar, sendo concedida 
a oportunidade de compatibilização 
de matrícula de forma ininterrupta 
em todas as etapas/modalidades 
de ensino, inclusive na Educação 
de Jovens e Adultos (EJA) regular.

Confira o modelo de Portaria de 
Matrícula na Biblioteca da Busca 
Ativa Escolar.

7

(Re)matrícula8

Nas unidades de educação infantil e 
de ensino fundamental e nas turmas 
de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), a (re)matrícula será efetivada 
pelos pais/mães/responsáveis ou 
pelo(a) próprio(a) estudante, se tiver 
mais de 18 anos, mediante apresen-

tação dos documentos constantes 
na portaria de matrícula.

Tanto nas (re)matrículas previstas 
para o período regular ofertado 
pela escola quanto nas (re)matrí-
culas a qualquer tempo, realizadas 

2020202020202023



26

B
u

sc
a 

A
ti

va
 E

sc
o

la
r 

 | 
 M

at
rí

cu
la

 a
 q

u
al

q
u

e
r 

te
m

p
o

de modo extemporâneo, deverão 
ser confirmados todos os dados ne-
cessários para a sua formalização 
a fim de viabilizar o cadastramento 
e as informações necessárias nos 
sistemas de controle institucional, 
como o Censo Escolar. 

Nesse caso, é importante, ainda, des-
tacar que, caso falte algum docu-
mento, competirá à gestão da esco-
la as devidas orientações e suporte 
para que pais/mães/responsáveis 
ou os(as) próprios(as) estudantes com 
mais de 18 anos adotem os procedi-
mentos cabíveis para que consigam 
atender aos requisitos necessários.
 
A falta de documentação não 
pode ser impeditivo para a (re)ma-
trícula. O processo deve, portan-
to, ser feito ao mesmo tempo que 

o(a) responsável ou o(a) estudan-
te é encaminhado(a) para a rede 
de proteção a fim de providen-
ciar os documentos necessários.

A matrícula é a porta de acesso ao 
direito à educação. Assim, devem 
ser evitados quaisquer procedi-
mentos que criem obstáculos à 
sua efetivação, bem como a co-
brança de taxas ou contribuições, 
a qualquer título, ou a exigência de 
uniforme escolar (a não ser que a 
instituição o oferte gratuitamente).

Também deve ser assegurado o 
atendimento preferencial à deman-
da por matrícula, conforme ende-
reço residencial (o da residência da 
família) ou o endereço indicativo (di-
verso de onde moram o pai e a mãe, 
mas por eles(as) indicados como o 
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local de residência do(a) estudante), 
tanto da educação Infantil como do 
ensino fundamental, considerando 
o conjunto das características e ne-
cessidades da população local.

Havendo a necessidade, a Secreta-
ria Municipal de Educação deverá 
autorizar, excepcionalmente e con-
forme a necessidade de atendimen-
to da demanda existente, a criação 
de novas turmas, de forma a garan-
tir que todos(as) os(as) estudantes 
sejam atendidos(as) no ensino obri-
gatório. Esses(as) alunos(as) po-
dem ser declarados(as) nos dados 
complementares do Censo Escolar.

O processo de matrícula deverá 
ser cuidadosamente planejado 
pela gestão da escola, que deverá 
preparar suas equipes para aco-
lher, orientar e informar as famílias 
de forma clara sobre as questões 

que envolvem esse direito e ob-
servadas as Diretrizes Nacionais, 
as normas complementares dos 
Sistemas de Ensino, bem como a 
necessária relação escola-família.

Em casos de necessidade, o(a) es-
tudante poderá ser submetido(a) a 
processos de classificação e reclas-
sificação, conforme previsto na LDB 
(artigo 23, § 1º) e normas comple-
mentares dos sistemas de ensino.

As unidades escolares também de-
vem ser orientadas quanto ao cor-
reto registro dos(as) estudantes de 
matrícula regular e extemporânea 
(matrícula a qualquer tempo), ze-
lando pela fidedignidade dos dados 
e a garantia do seu percurso esco-
lar. Nesse sentido, os documentos 
administrativos das escolas preci-
sam ser redefinidos/atualizados 
nessa perspectiva inclusiva.

Divulgação9

É importante prever ainda que os 
processos de oferta de vagas e de 
acesso dos(as) estudantes à esco-
la devem ser objeto de ampla di-

vulgação e de atendimento às de-
mandas da comunidade por direito 
à educação.
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O município deverá criar alternati-
vas próprias de acompanhamen-
to pedagógico para atendimento 
aos processos de ensino e apren-
dizagem, bem como de avaliação 
dos(as) alunos(as) matriculados(as) 
nessa condição específica, zelando 
pelo sucesso escolar deles(as).

Destaca-se, nesse sentido, o cum-
primento das metas estabelecidas 
no Plano Nacional de Educação (Lei 
nº 13.005, de 2014) e respectivos 
planos municipais de educação.

Acompanhamento pedagógico11

Os sistemas de ensino e as escolas 
também devem adotar dispositivos 
de ordem administrativa e pedagó-
gica para acolher os(as) estudan-
tes que acessarem a escola fora do 
período regular de matrículas. 

Esses dispositivos incluem a emis-
são de documentos administrati-
vos necessários à consolidação 
do histórico escolar e orientações 
específicas à gestão da escola 
para que as ações pedagógicas 
sejam compatíveis com o percur-
so escolar desses(as) estudantes.

Essas condutas exigirão também a 
revisão do Projeto Político Pedagó-
gico (PPP) das escolas e o diálogo 
com os(as) educadores(as), além 
de condições de trabalho compa-
tíveis com esse novo desenho de 
acesso à matrícula.

Acolhimento e recepção dos(as) estudantes10



MODELOS DE DOCUMENTOS 

Confira abaixo os modelos de documentos que você pode baixar na 
Biblioteca da Busca Ativa Escolar:
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Biblioteca

 Resolução do Conselho Municipal de Educação: Discipli-
na a matrícula a qualquer tempo ou de fluxo contínuo no 
âmbito do Sistema Municipal de Ensino. 

1

Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Edu-
cação: Regulamenta e orienta as ações administrativas e 
pedagógicas necessárias para o cumprimento da Resolução 
do Conselho Municipal de Educação referente a matrícula 
a qualquer tempo ou de fluxo contínuo.

2

Portaria de Matrícula: Ato da Secretaria Municipal de Edu-
cação que orienta a oferta e a garantia de vagas nas escolas 
pertencentes à rede municipal de ensino.

3

 Nota Técnica: Documento orientador referente ao Censo 
Escolar e às ações necessárias das Secretarias Municipais 
de Educação com relação à matrícula a qualquer tempo.

4
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O QUE NÃO PODE FALTAR NA REGULAMENTAÇÃO GERAL

No processo de construção das 
diretrizes gerais para a matrí-
cula a qualquer tempo, os Con-
selhos Municipais de Educação 
e os(as) dirigentes municipais de 

Educação devem estar atentos à 
fundamentação legal, que dará 
o devido embasamento ao direi-
to dos(as) estudantes e às ações 
do(a) gestor(a).

      Nesse sentido, é importante considerar:

      A Constituição Federal de 1988 (em especial os artigos 205 a 214) e a 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009, que define a educação básica 
como obrigatória dos 4 aos 17 anos de idade.

      A Lei Federal nº 9.394, de 1996 (LDB) e alterações posteriores, em es-
pecial, a Lei nº 12.796, de 2013, que assegura a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 anos de idade.

      A Lei Federal nº 13.005, de 2014, que aprova o Plano Nacional de Edu-
cação, especialmente as metas 1, 2, 3 e 8 (incluindo as ações de busca 
ativa para a universalização do acesso à educação).

      A Resolução CNE/CEB nº 3/2016, que define as diretrizes nacionais 
para o atendimento escolar de adolescentes e jovens em cumprimento 
de medidas socioeducativas.

 
      A Resolução CNE/CEB nº 2/2018, que define as diretrizes operacionais 

complementares para a matrícula inicial na educação infantil e no ensino 
fundamental, respectivamente, aos 4 e aos 6 anos de idade.

      O artigo 206, inciso I, da Constituição Federal de 1988, que trata da 
necessidade de cumprimento do princípio constitucional de “igualdade 
de condições para o acesso e permanência na escola”.

      As diretrizes do Ministério da Educação/Inep quanto à matrícula 
escolar/Censo Escolar.

      As normas complementares dos sistemas de ensino (estaduais e 
municipais).

      Também é importante que as diretrizes gerais ressaltem:

      A necessidade de consolidar políticas educacionais de atendimento à 
demanda e às necessidades da sociedade de forma contínua e inclusiva.
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      A determinação legal e a conveniência de assegurar o atendimen-
to no estabelecimento mais próximo à residência do(a) educando(a).

       A perspectiva de contribuir para a Busca Ativa Escolar, 
como uma das iniciativas de enfrentamento à exclusão escolar.

      As diretrizes gerais devem ainda:

      Prever que os procedimentos e os períodos para matrícula, (re)matrícula, 
transferência e recepção de estudantes transferidos(as) de outras uni-
dades na rede municipal de ensino obedecerão ao princípio do direito à 
educação, ao qual devem estar subordinados todos os procedimentos 
administrativos e pedagógicos da escola, de forma a propiciar que ne-
nhuma criança, nenhum(a) adolescente ou adulto fique fora da escola.

      Definir que a matrícula de todo(a) e qualquer educando(a) nas classes 
comuns deverá ser acolhida e reconhecida como legítima, considera-
das e respeitadas as questões da diversidade humana, sendo vedadas 
quaisquer formas de discriminação.

      Respeitar o dispositivo legal de que adolescentes e jovens em cumpri-
mento de medidas socioeducativas deverão ter a matrícula assegurada 
com prioridade, sem qualquer forma de constrangimento, preconceito ou 
discriminação, tratando-se de direito fundamental.

      Organizar o planejamento e a definição das vagas iniciais de matrí-
cula observando os procedimentos estabelecidos para cada etapa/
modalidade de ensino, conforme diretrizes nacionais e normas com-
plementares do sistema de ensino.

A elaboração das normativas com-
plementares (Parecer e Resolução 
do Conselho Municipal de Edu-
cação, portarias da Secretaria de 
Educação, instruções normativas e 
outros) é fundamental para a devi-
da regularização do processo legal, 
de forma a assegurar aos(às) gesto-
res(as) municipais as políticas e os 
recursos necessários à ampliação 
do atendimento escolar. 

É um processo de ampliação ex-
temporâneo, mas legalizado for-

malmente no âmbito do sistema 
de ensino.

Ressignificar a matrícula como meca-
nismo de acesso à educação é mais 
do que um ato administrativo. É um 
ato político de desburocratização do 
espaço escolar que dá sentido à Busca 
Ativa Escolar e reafirma o compromis-
so social com a educação como direito 
de cidadania, restabelecendo o víncu-
lo com a escola como espaço seguro 
de formação e de cuidado, que aco-
lhe, valoriza e respeita as diferenças.



32

B
u

sc
a 

A
ti

va
 E

sc
o

la
r 

 | 
 M

at
rí

cu
la

 a
 q

u
al

q
u

e
r 

te
m

p
o

Aprovada pela UNCME, em 2019, 
a Nota Técnica de Recomendação 
aos Conselhos Municipais de Edu-
cação foi o ponto de partida para 
um novo olhar para a matrícula, 
como a porta de entrada dos(as) 
estudantes nos sistemas de ensino, 
articulada à Busca Ativa Escolar.

Após a emissão e divulgação da 
Nota de Recomendação, o trabalho 
de implementação ficou a cargo de 
cada município, conforme encami-
nhamentos e possibilidades locais.

É importante lembrar, no entan-
to, que esse período foi marcado 
pela emergência de saúde pública 
em decorrência da covid-19, que 
impactou não apenas a oferta da 
educação, mas também a articula-
ção necessária para a implementa-
ção da matrícula a qualquer tempo.

A partir de 2021, com o retorno 
às atividades presenciais, alguns 
municípios, especialmente do 
Nordeste, colocaram em prática 
a matrícula a qualquer tempo, por 
orientação dos(as) coordenado-

res(as) estaduais da UNCME en-
volvidos(as) com o processo. São 
experiências ainda em fase inicial, 
mas que, segundo os relatos rece-
bidos, têm funcionado com melho-
res resultados onde houve regula-
mentação por parte do Conselho 
Municipal de Educação.

Nesses casos, além de definir as 
diretrizes gerais orientadoras para 
os Sistemas de Ensino, os Con-
selhos Municipais de Educação 
também apresentaram as possibi-
lidades legais de inserção dos(as) 
estudantes a qualquer tempo, sem 
prejuízo da sua trajetória escolar.

Nos municípios em que esse me-
canismo vem sendo implementa-
do, a matrícula a qualquer tempo 
tem dado materialidade aos es-
forços da Busca Ativa Escolar de 
enfrentamento à exclusão escolar. 

O primeiro passo já foi dado com 
sucesso. O caminho, no entanto, 
não é fácil. Entre os desafios cita-
dos pelos municípios, os mais fre-
quentes são:

AVANÇOS E DESAFIOS NA PRÁTICA DA 
MATRÍCULA A QUALQUER TEMPO

Organização escolar em termos de espaço físico 
e formação de turmas

Ainda há uma grande dificuldade dos municípios em preparar a 
escola para recepcionar os(as) alunos(as) fora do início do ano letivo, 
especialmente em relação ao espaço físico e à formação de turmas.

Alinhamento dos processos de aprendizagem

Alguns(mas) professores(as) questionaram a implementação 
da proposta, destacando a dificuldade em receber alunos(as) 

1

2
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fora do período regular, como se eles(as) estivessem “atrasa-
dos(as)” em relação aos(às) demais.

Carga horária e avaliação

A maioria dos Conselhos Municipais de Educação não regulamen-
tou a proposta. Falta, portanto, uma normativa que ampare os(as) 
estudantes em termos de carga horária e avaliação.

Descontinuidade nos encaminhamentos
 
Mudanças de dirigentes municipais de educação e até mesmo de 
conselheiros(as) de educação geram descontinuidades nos enca-
minhamentos iniciais e até mesmo falta de conhecimento quanto 
à matrícula a qualquer tempo.

Cultura local 

Foram relatadas dificuldades em mudar a cultura local em relação 
à organização dos sistemas de ensino no que se refere aos prazos 
e atendimento às prerrogativas relacionadas ao Censo Escolar. 

3

4

5

A despeito desses desafios, a práti-
ca tem mostrado que é possível, sim, 
garantir o direito à educação a qual-

quer tempo, desde que haja com-
promisso e organização (normativa 
e pedagógica) da gestão. 
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CAPÍTULO 3©
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DÚVIDAS     
FREQUENTES

Como o(a) gestor(a) pode organizar a matrícula fora do tem-
po regular estabelecido? O município tem autonomia para 
isso? Vamos superlotar as salas de aula? Como enfrentar os 
obstáculos práticos?

Essas e muitas outras dúvidas são frequentes. Confira as 
respostas nas próximas páginas.
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Não tendo Conselho Municipal de 
Educação, o município está ligado ao 
sistema estadual. Nesse caso, a Se-

cretaria Municipal de Educação deve 
solicitar a anuência do Conselho Es-
tadual de Educação. 

3 Nos municípios em que não há Conselho 
Municipal de Educação, o que pode ser feito?

Sim, é necessário, uma vez que a tra-
jetória escolar do(a) estudante precisa 
estar regulamentada e a matrícula é a 
porta de entrada do sistema. Compete 
à Secretaria de Educação liderar esse 
processo, tomando a decisão política 
e construindo as orientações admi-

nistrativas necessárias. Ao Conselho 
Municipal de Educação cabe emitir 
Parecer e Resolução, com as diretri-
zes gerais para a matrícula a qual-
quer tempo, resguardando as ações 
administrativas definidas para o pro-
cesso e o direito dos(as) estudantes.

2 É preciso regulamentar esse tipo de matrícula?  
A quem compete fazer essa regulamentação?

Grande parte dos municípios criou seu 
Sistema Municipal de Ensino, mas não 
exercita essa autonomia. Dessa forma, 
muitos alegam que não podem fazer a 
matrícula a qualquer tempo porque ela 
contraria a norma geral. Isso não é ver-

dade. O município pode, sim, fazer a ma-
trícula acontecer por ter essa autonomia. 
Há, como vimos, janelas no arcabouço 
legal (mais detalhes na página 11) que lhe 
permitem normatizar de maneira com-
plementar a matrícula a qualquer tempo. 

1 O município tem autonomia para efetivar 
a matrícula a qualquer tempo?

Viabilizar a matrícula a qualquer 
tempo exigirá da equipe gestora da 
Secretaria Municipal de Educação e 

da escola um planejamento prévio, 
de médio e longo prazos, que lhes 
permita organizar preventivamente 

4
Como a Secretaria Municipal de Educação poderá or-
ganizar as matrículas fora do prazo regular estabele-
cido? Isso não geraria uma instabilidade no Sistema?
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A organização dos espaços escolares 
tem se constituído um grande desafio 
para os(as) dirigentes municipais de 
educação. São necessários maiores in-
vestimentos em infraestrutura escolar, 
inclusive na construção e ampliação 
dos espaços. Nos Planos de Educação 
há metas previstas que dizem respeito 
à ampliação e universalização do aten-
dimento escolar. Entretanto, sugerimos 
o mapeamento da oferta com relação 
aos espaços já existentes e possibi-
lidades de ampliação dessa oferta. 

Superlotar as salas de aula não é uma 
opção, uma vez que os impactos da 
pandemia na educação agravaram 

os problemas de aprendizagem e 
desenvolvimento dos(as) estudantes 
e precisamos assegurar a qualidade 
do trabalho pedagógico e condições 
ao(à) professor(a). 

Planejar espaços alternativos é uma 
opção inicial, enquanto se reorganiza 
os espaços escolares, com os investi-
mentos em políticas públicas. O diálo-
go com a Câmara de Vereadores para 
o acompanhamento do ciclo orçamen-
tário também é outra opção que pode 
contribuir para essa questão estrutural, 
com a ampliação e garantia de recur-
sos próprios do município para assegu-
rar a matrícula a qualquer tempo.

5
Como garantir a oferta de vagas a qualquer tempo, se 
não há um planejamento prévio dos espaços escola-
res? Vamos superlotar as salas de aula?

A lei permite a avaliação diagnóstica 
e o processo de reclassificação. O(A) 
aluno(a) pode ter entrado em setem-
bro/outubro e, dependendo da apren-

dizagem, avançar de série/ano escolar. 
Ele(a) também pode dar continuidade 
ao processo de aprendizagem, no ano 
seguinte, na mesma série/ano escolar.

6
Como enfrentar obstáculos práticos como a avaliação? 
Por exemplo, o(a) estudante entra em outubro na es-
cola, o que fazer com o conteúdo que ele(a) perdeu?

o sistema para as novas vagas que 
possivelmente serão demandadas 
pela sociedade, especialmente se o 
município implementar a Busca Ati-
va Escolar. Assim, não há como gerar 

instabilidade se houver planejamento 
prévio e organização das normativas e 
registros próprios. Além disso, é impor-
tante assegurar o devido diálogo com 
a comunidade escolar e local.
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Os aspectos qualitativos sobrepõem 
os quantitativos. Está na lei. O(A) alu-
no(a) faz o processo de requalificação 
e entra na escola em uma regulamen-
tação especial por conta da Busca Ati-
va Escolar e da chegada dele(a) fora 
do tempo regular. 

Nesse processo, a avaliação diagnós-
tica é fundamental tanto para a entur-
mação como para a reclassificação. 
Após essa avaliação, o(a) aluno(a) 
pode, ao final do ano, avançar ou per-
manecer na mesma série/ano escolar. 
A lei permite essa flexibilidade.

7 E o que fazer em relação à necessidade 
de 200 dias letivos previstos em lei?

Esta é uma questão relevante a ser 
considerada. É preciso investir em 
condições de trabalho e formação 
continuada, para que os(as) professo-
res(as) possam fazer o atendimento 
pedagógico adequado à diversidade 
de aprendizagens. 

As questões pedagógicas estão de-
vidamente amparadas na LDB e nas 
Diretrizes Nacionais. No entanto, além 
da carga horária, é preciso pensar no 
processo de aprendizagem e desen-
volvimento dos(as) estudantes. 

Nesse sentido, o Projeto Político Pe-
dagógico (PPP) das Escolas também 
deverá considerar as Diretrizes es-
tabelecidas para a matrícula a qual-
quer tempo. É preciso, ainda, uma 
atuação mais efetiva do Conselho 
Municipal de Educação no sentido 
de construir as normativas comple-
mentares que confiram o devido am-
paro legal à trajetória escolar dos(as) 

estudantes, em consonância com a 
legislação nacional.

Embora tenhamos as escolas organi-
zadas em anos ou ciclos, não temos 
classes homogêneas. Os(As) estudantes 
possuem níveis diferenciados de apren-
dizagem e de desenvolvimento, mesmo 
estando em uma mesma turma e sendo 
matriculados(as) no prazo regular. No 
entanto, receber estudantes em perío-
dos diferenciados se constitui em um 
desafio específico que precisa estar de-
vidamente planejado no PPP da escola 
e na organização de momentos de re-
forço ou complementação de estudos. 

Um dos pontos que têm sido orga-
nizados pelas coordenações peda-
gógicas das escolas é um Plano de 
Trabalho Individualizado, com a moni-
toria de um(a) professor(a) que acom-
panha o desenvolvimento desses(as) 
estudantes. A garantia da equidade é 
fundamental. 

8
Como ficam os(as) professores(as) diante do recebi-
mento de estudantes durante todo o ano letivo, com 
níveis diferenciados de aprendizagem?
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Não há prejuízo no recebimento de 
recursos porque os(as) estudantes 
matriculados(as) a qualquer tempo, 
apenas temporariamente (se for o 
caso), estarão fora do Censo. 

Uma forte articulação intersetorial 
contribuirá de maneira muito efeti-
va para o êxito dessa ação. Para que 

não haja prejuízo para o município ou 
estado, é importante que as diversas 
instâncias envolvidas na matrícula a 
qualquer tempo se comprometam 
em assegurar esse direito aos nos-
sos meninos e nossas meninas e se 
organizem para tentar impactar a le-
gislação e permitir o recebimento do 
recurso extemporâneo.

10
E como fica o Censo Escolar, se temos prazos deter-
minados para informar os dados de matrícula? O mu-
nicípio não terá prejuízos no recebimento de recursos?

Vindos(as) ou não pela Busca Ativa 
Escolar, os(as) estudantes que serão 
incluídos(as) na escola pela matrícu-
la a qualquer tempo estão, em geral, 
em situação de distorção idade-série 

e têm um histórico de reprovações 
e de abandono. Portanto, o acesso é 
fundamental para romper com o ciclo 
de fracasso (acesse o site Trajetórias 
de Sucesso Escolar).

Na realidade, estamos falando de direi-
to – e isso envolve quantidade (já que 
a defesa é de que todos(as) tenham 
acesso à escola), mas estamos princi-
palmente falando de qualidade, quan-
do tratamos da formação integral, do 
respeito às diferenças e à diversidade 
humana, da garantia de equidade para 
todos(as). Estamos tratando do(a) es-
tudante como sujeito de direitos, sem 

nenhum critério de exclusão a ser pra-
ticado pela escola. Por esse motivo a 
proposição da matrícula a qualquer 
tempo é uma necessidade urgente, 
uma vez que muitos(as) estudantes fi-
cam fora da escola por falta de vagas, 
ou porque a oferta foi encerrada em 
determinado período definido para a 
matrícula regular, cessando assim o 
acesso e violando o direito à educação.

9
Do ponto de vista pedagógico, o que precisa ser fei-
to para que a matrícula a qualquer tempo realmente 
assegure o direito de aprender? Estamos falando de 
quantidade ou de qualidade?
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Toda mudança gera realmente muitos 
questionamentos. Na educação, temos 
uma escola do século 21, com estudantes 
e problemas próprios do século 21, mas 
que ainda se reconhece e identifica com 
os processos da escola do século 20. 

É preciso avançar, assim como avançou 
o direito. Precisamos responder aos 
desafios próprios desse tempo. Não 
é simples, mas a gestão democrática, 
que nos permite o diálogo institucio-
nal com os sujeitos e instâncias que 
fazem o direito à educação acontecer, 

é o caminho mais adequado; é preci-
so intensificar e ampliar os espaços 
de diálogo e os processos formativos. 
Uma nova leitura da realidade e novas 
formas de organizar a escola e o traba-
lho pedagógico estão sendo produzi-
dos e discutidos nas ciências da Edu-
cação (estudos e pesquisas), na área 
de políticas educacionais (legislação e 
ampliação do Direito) e, ainda, em es-
tratégias, como a Busca Ativa Escolar, 
que tratam das políticas intersetoriais 
e da articulação institucional para o en-
frentamento à exclusão escolar.

11
Um processo inovador sempre gera incertezas e in-
seguranças. Como podemos informar e convencer a 
equipe gestora da escola e os(as) professores(as) de 
que essa é a medida mais adequada?

A Educação não pode ser uma respon-
sabilidade só da Secretaria da Educa-
ção, principalmente no que diz respei-
to à inclusão. Envolver outros atores é, 
portanto, fundamental.

A Comissão Especial de Matrícula, pro-
posta no modelo de portaria da UNCME, 
viabiliza a participação dos diversos ato-
res do Sistema de Garantia de Direitos 

nesse esforço. Ela, inclusive, pode estar 
alinhada com o Comitê Intersetorial da 
Busca Ativa Escolar, a fim de facilitar 
o levantamento dos dados e o moni-
toramento das ações. Permanente, a 
comissão é operacional. Ela apoia, por 
exemplo, o levantamento do número 
de crianças e adolescentes que estão 
fora da escola, o que há de oferta e o 
que precisa ser feito.

12
Como o Sistema de Garantia de Direitos pode parti-
cipar dos esforços para a concretização da matrícula 
a qualquer tempo?
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O guia Matrícula a qualquer tempo – um passo importante para 
garantir o direito à educação orienta os Conselhos Municipais de 
Educação quanto à elaboração de normativas para assegurar a 

matrícula de fluxo contínuo e avança no sentido de apoiar ainda mais 
os municípios na sua organização, como determina a legislação.

Realização da publicação


